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PODER EXECUTIVO

LEI 1563

SUMULA: "ALTERA ALÍQUOTAS DA LISTA
DE SERVIÇOS CONTIDA NO ARTIGO 1~6,
DA LEI lJlUNICIPAL 1425 DE 31 ;.}.DE

",DEZEMB~O'DE .2003, E DÁ OUT~S
PROVIDEN,CIAS". ~;f

.• f r;"
';í

r. ",

Jorna •..l """"",-=

i/'7 ,l

"O povo DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ(;.ATRAVÉS DE SE'US
REPRE~ENTANTESNA 'CÂMARA LEGISLATIVAi APROVOU,':''':EU,(\~~EFEITOf DO
MUNICIPIO, SANCIONO A SEGUINTELEI". I : r' i. .'} -< 'I •
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Art. 10 Ficam alteradas as ahquotas vartavejs da
Lista de Serviços de que trata o artigo 156 da Lei. MrJnicipal :14251de 31 de dezembro de

\ I l?t .

2003, nosseçuíntes subit~ns: . i. "1 "

ISSQN - LISTA DE SERVIÇOS " Alíquota Alíquota Respens.
" Variáveis Fixa Terceiros'.

1 - Serviços de informática e congêneres .~ , :,
1.01- Análise de desenvolvimento de sistemas, 3,5% 200%
1.02 - Programação. '1 3,5% 200%
1.03 - Processarnento de dados e conaêneres ' 3,5% 200% • i

1.04 - Elaboração de programas de computadores inclusive de jogos eletrônicos 35% 2000/0 .
1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de compr tação 35% 200% i

1.06 - Assessoria e consultoria em inforrnática ' ,
/ 3,5% 200%

1.07 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e 3,5% , 200%
manutenção de programas de computação e bancos de dados. i,
1.08 - Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas 3,5% , 200%
2 - Servícos de pesquisas e desenvotvlmento de qualquer natureza ,

2,01 - Serviços de pesquisa e desenvolvimento de Qualquer natureza 3,5% 200%
3 - Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e \ '\

cenzêneres, "
3,05 - Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas-de uso temporário 2,5% Tomador PI
4 - Serviços de saúde, assistência, médicas e congêneres,

,',-

4.20 - Coleta de sangue, leite, tecido, sêmen, órgãos e materiais biológicos de 3%
Qualquer espécie
4.22 - Plano de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de 5%
assistência médica, hospitalar, odontológica e congêneres
5 - Serviços de Medicina e Assistência Veterinária e Conzêneres
5. - Guarda tratamento amestrarnento embelezamento aloiamento e conzêneres 5% 200%
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6 - Serviços de cuidados' pessoais, estéticas, atividades físicas e congêneres,
: • i: ..•.

"
6.03 - Banhos duchas sauna, massagens e conzêneres. 5% 200% 1!
6.04 - ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades 3% 200% K
fisicas. ::•..
7 - Serviços relativos à engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, r:~"I...)
construção civil, manutençãe, limpeza, meio ambiente, saneamento e ficoneêneres,
7.01- Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, 2,5% 200%
paisaaismo e conaêneres,
7.03 - Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos 2% 300% ..'.organizacionais e outros, relacionados com obras e serviços de engenharia; ~~.
elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos para traoalhos de ;";i
engenharia, ,~(,I ;,~•.i:l

1
_

7.13 - Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higíenízaçã», 5% •
, 109,%' r.,

.r ',ídesratizacão, nulverizacão e conzêneres, i

7.18 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos; lagoas, represas, 5% l~
:.~ I

açudes e congêneres, ) , I ,
i ..,

7.19 - Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, 3%
~

! 3ooo/d '"" " Tomador PI
arquitetura e urbanismo. " ' ! I I. 'j , ,

s .. '

7.20 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, 5%

~

! ,,4.,

I I 'levantamentos topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos, J ; t ~

geofisicos e congêneres ',I ,,1 , .
• L, j .

f,1 ,1 " I

7.21- Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, 3% ,~1 "
testemunhagem, pescaria, estimulação e outros serviços relacionados com a , ",'6 !

,
exploração de petróleo, gás natural e de outros recursos minerais ,
9 - Serviços relativos à hospedagem, turismo, viaeens e congêneres

..

9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, 3.5% ~~l ..
I

11a1,apart-hotéis, hotéis residência, residence-service, suíte service, hotelaria b '.,.'maritima, motéis, pensões e congêneres; ócupação por temporada com l!l I :",: ..•
, , " .~.

fornecimento de serviço (o valor da alimentação'e gorjeta, quando incluído no ,~J I

preço da diária, fica suieito ao Imposto Sobre Serviços).
14- Serviços relativos a bens de terceiros \, ,
14.02 - Assistência técnica ,

3,5% 150%, ": ;

14.06 -Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive 3% 100% ..
montagem industrial, prestados ao usuários.final, exclusivamente com material por i

ele fornecido. .' " ",' .
17- Serviços de apoio técnico, a~ministrativo; juridico, contábil, comercial e ' i

eonzêneres, , !I .'
17.03 - Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, 2%

,
200%!financeira ou administrativa

17.04 - Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra i2% , 200%
17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de. 2.5% 200% TomadorPI
empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador ,
de serviço. ' I ~ ;,' :r, 1....

20- Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminaís . "

rodoviários, ferroviários e metroviários.
20,03 - Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, 3% 100%
movimentação de passageiros, mercadorias, inclusive suas operações, logística e
congêneres.
32 - Serviços de desenhos técnicos
32.01 Servicos de desenhos técnicos 3,5% 150%

"

:'j
;-

'l

i' .
"

\' ", ,

:'
":. '



Art. 2° Fica dispensada a retenção de IS§QN
de valor igualou inferior a R$ 10,00 (dez reais), incidente na Nota Fiscal que def.am
integrar a base de cálculo do imposto. ..!Lj.'; ,

~ .t
: I . Parágrafo únlco.: O imposto do ISSQN, ªue,

no período de apuração; resultar inferior a R$ 10,00 (dez reais). deverá ser adicionado
ao imposto correspondente aos' períodos subseqüentes, até que o total seja igualou
superior a R$ 10,00 '(dez reais), quando, então, será ,pago através de guia próprta-ou
retido na ultima Nota Fiscal mensal. i \,. .' 1 \ I ,I ~;:

~', I r I .: 1 " ;'J
, ."ti F ' J l~,.. ;':3,.~ \\ \ ftl ,.) ',;! f;:';Vi/ 'r '..Art. 3. o Es~ lel_~n~arn' e~ l1T :p6S ""
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,j ~ PAÇO DAS ARAUC~S, ~M 'TELÊMÃCO

; i; ',~' BORDA, ES'TADO DOi PARANA;\,14 de setembro
I, . ~jI>, de 2006 .,.' ~~ 'I, ~ . ' j'" ',. ,i " .• " r.... I. 1 j ,
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